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Homologada em 12 de setembro de 2014. 

Publicada no Diário Oficial nº 27.066, em 02/10/2014. 
 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

 

Estabelece diretrizes complementares ao Regimento 

do Conselho Estadual de Educação de Sergipe e dá 

outras providências. 

 

 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SERGIPE – CEE/SE, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas e considerando os princípios constitucionais que 

regem a administração pública e o código administrativo do estado de Sergipe, 

 

RESOLVE:  

 

  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º A presente Resolução estabelece diretrizes complementares ao Regimento do 

Conselho Estadual de Educação de Sergipe – CEE, relativas: 

 

I - lavra de diligência; 

II - instauração de Comissão Especial de Sindicância; e 

III - pedido de vista. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DA DILIGÊNCIA 

 

 

 Art. 2º Entendendo o Conselheiro Relator que as informações contidas nos autos são 

insuficientes para emissão de parecer e voto, deverá lavrar diligência, com indicação das 

dúvidas ou correções desejadas e prazos para o seu cumprimento. 

Parágrafo único. As diligências lavradas nos processos deverão ser encaminhadas às 

câmaras competentes. 
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CAPÍTULO III 

DA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

 

Art. 3º O pedido de Instauração de Comissão Especial de Sindicância será realizado 

por meio de emissão de Voto. 

  

§1º  Instaurada a Comissão de Sindicância, será aberto processo contendo: 

 

I – Voto que indicou a abertura da Sindicância; 

II - Ata que aprovou o pedido; e 

III - Resolução indicando os membros da Comissão. 

 

§ 2º  Poderá o Conselheiro que pediu instauração de sindicância simultaneamente 

solicitar a suspensão do julgamento de processos que versem sobre a mesma instituição de 

ensino. 

§ 3º O Conselheiro que se encontrar com processo de instituição educacional 

investigada por Comissão de Sindicância, poderá solicitar ao Plenário, mediante despacho, a 

suspensão do julgamento do seu processo para posterior emissão de Voto após a decisão da 

Comissão.  

§ 4º A Comissão Especial de Sindicância será composta e coordenada pelo 

Conselheiro que solicitou a sua instauração, acompanhado de mais dois Conselheiros, 

mediante rodízio e seguindo criteriosamente a ordem alfabética, bem como um técnico do 

setor originário do processo. 

 

Art. 4º Deverá ser apensado ao processo de Sindicância o processo de origem. 

 

Art. 5º O Pedido de Reconsideração proveniente de voto proferido por Comissão 

Especial de Sindicância será apreciado por essa e submetida ao Plenário. 

Parágrafo único: Caso a Comissão decida pela manutenção do Voto, esse só poderá 

ser modificado por meio de Pedido de Vista. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO PEDIDO DE VISTA 

 

 

 Art. 6º O parecer do Pedido de Vista deverá ser acostado ao processo separadamente 

do voto anterior. 

 Parágrafo único. O Pedido de Vista deverá respeitar as determinações previstas no 

Regimento deste CEE. 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

  

 Art. 7º O Conselheiro Relator poderá abster-se de atuar no processo por motivo de 

foro íntimo, devendo tal abstenção ser motivada.  

§ 1º Após motivação apresentada no Plenário, o processo será imediatamente 

encaminhado à Câmara para redistribuição. 

§ 2º Em caso de abstenção, o conselheiro passará a integrar, em primeiro lugar, a 

relação prevista no art. 3, §4º desta Resolução. 

 

Art. 8º Os processos de análise de Regimento Escolar e Emenda ao Regimento 

Escolar terão caráter terminativo na Câmara de Planejamento, Legislação e Normas. 

 

Art. 9º Os Casos não contemplados por esta Resolução serão dirimidos pelo Plenário 

do CEE. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

               

 

Sala Prof. Acrísio Cruz, em Aracaju, 4 de setembro de 2014. 

 
 

 
 

 

ELIANA BORGES DE AZEVEDO 

Conselheira Presidente 

 

 


